
MINUTA
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial - Compras

PROCESSO Nº 27.000.003199.2012

1. OBJETO
1.1. Contratação da aquisição de CRACHÁ, para atender às necessidades do Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Humano - SEDH, conforme especif icações e quantidades estabelecidas abaixo:
Item Código Descrição Unidade Lote Qtde

1 53612
CRACHÁ confeccionado em PVC laminado, medindo (8,5 x 5,5) cm, somente
frente colorida, com foto, ident if icação, logomarca do Governo do Estado da
Paraíba e cordão com impressão do órgão.

Un Único 780

//
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1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 01 (ano).

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O quantitativo a ser adquirido irá atender a demanda das Casa da Cidadania e do Restaurante Popular de
Mangabeira, no município de João Pessoa - Pb.

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classif icação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de
2002, e do Decreto Estadual nº 24.649/2003. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Almoxarifado Central, sito à Rua Alcides Bezerra,
s/n, Cruz das Armas, João Pessoa - Pb, no horário das das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, em remessa
única, no prazo não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da
assinatura do instrumento de contrato ou outro instrumento equivalente.

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
f iscalização do contrato, para efeito de posterior verif icação de sua conformidade com as especif icações
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especif icações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da
notif icação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos def initivamente no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados do recebimento
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provisório, após a verif icação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

4.5. O recebimento provisório ou def initivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita
observância das especif icações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota f iscal constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.1.3. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o
produto com avarias ou defeitos;

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

5.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
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motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação;

5.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

5.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, f iscais, comerciais,
taxas, f retes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. A Contratante obriga-se a:

6.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

6.1.2. Verif icar minuciosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especif icações constantes do Edital e da proposta, para f ins de aceitação e recebimento def initivos; 

6.1.3. Acompanhar e f iscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
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designado;

6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1. A f iscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

7.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução do contrato.

7.2. A f iscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3. O f iscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

 

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. O prazo de vigência da contratação será de no máximo30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura do contrato,
ou da data da retirada da Nota de Empenho, e deve f icar adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, nos
termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no
Edital e legislações correlatas.

 

   

João Pessoa, 06 de dezembro de 2012
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Graciliana Luiza Rodrigues dos Santos Soares
Assistente Técnico
152.237-0

Aprovo, em 06 de dezembro de 2012

 

Maria Aparecida Ramos de Meneses
Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano

Documento gerado através do registro n: 06EFF2A19BCAC14B03257ACC00407494
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